
 
MUNICÍPIO DE CHAVES 

CÂMARA MUNICIPAL 
NIPC 501 205 551 

 
EDITAL N.º 33/2024 

 
 

Nuno Vaz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Chaves, torna público, que por 

deliberação do órgão do Executivo Camarário, em sua reunião ordinária de 15 de fevereiro 

de 2024 e sancionada pelo órgão deliberativo, em sua sessão ordinária datada de 28 de 

fevereiro de 2024, foi aprovada a informação técnica n.º 64/DPM/2024, de 2024/01/24, 

consubstanciada na “Implementação de medidas de condicionamento do trânsito a veículos 

pesados”,  no “Centro Histórico de Chaves ”,  Freguesia de Santa Maria Maior, concelho de 

Chaves, de acordo com a peça desenhada em anexo, a saber: 

a) No início da Rua Cândido Sotto Mayor, junto à rotunda do KM 0 (N2): colocação de 1 (um) 

sinal de código C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois ou mais eixos). 

b) Na Alameda de Trajano no cruzamento com a Travessa da Alameda de Trajano: colocação 

de 1 (um) sinal de código C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois ou mais 

eixos). 

c) No início da Rua Direita, junto ao Largo do Arrabalde: colocação de 1 (um) sinal de código 

C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois ou mais eixos). 

d) No início da Travessa das Caldas, junto ao Largo do Postigo: colocação de 1 (um) sinal de 

código C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois ou mais eixos). 

e) Na Travessa da Muralha no cruzamento com a Rua Joaquim José Delgado: colocação de 

1 (um) sinal de código C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois ou mais 

eixos). 

f) Na Rua Dr. Augusto Figueiredo Fernandes no cruzamento com a Rua Maria Rita: 

colocação de 1 (um) sinal de código C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois 

ou mais eixos). 

g) Na Rua da Pedisqueira no cruzamento com a Rua Cândido dos Reis: colocação de 1 (um) 

sinal de código C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois ou mais eixos). 

h) No início da Rua da Pedisqueira no cruzamento com a Avenida 5 de outubro: colocação 

de 1 (um) sinal de código C3O (trânsito proibido a veículos com reboque de dois ou mais 

eixos). 

 

 

 

 



 

Para constar e inteiro conhecimento de todos se publica o presente edital, que vai ser afixado 

nos lugares do costume, publicado no sítio da internet e no boletim da autarquia local. 

 

 

E eu, Cristina Maria Fernandes Rodrigues, Chefe da Unidade de Contratos e Expropriações, 

do Município de Chaves, no uso de competências delegadas, por despacho da Chefe de 

Divisão de Administração Geral, Dra. Carla Negreiro, de 25/10/2021, o subscrevi. 

 

Chaves, 14 de março de 2024 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

Nuno Vaz 




